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MUNICIPAL DE ASSISllNCIA 
SOCIAL DE NOVA SANTA RITA - PI 
Criado através da Lei n" 07/97 de 14/01/1997. 

Resolução nº 02 de 20 de Fevereiro de 2020. 

"Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Assistência Social. 
referente ao exercício de 2020". 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊ CIA SOCIAL DE NOVA SA~TA 
RITA, ESTADO DO PIAUÍ, criado sob a Lei Municipa.l nº 07 de 14 de JA:-.:EIRO DE 
1997, no uso de suas atribuições, em reunião ordinária realizada no dia 20 de Fevereiro 
de 2020, com a presença dos seus membros previamente convocados para analisar o 
Plano Municipal de Assisttncia Social, referente ao exercício de 2020, em 
consonància às normas gerais da organização da Assistência Social, estabelecida na Lei 
Federal Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações através da Lei !\º 1:?. 435 
de 06 de Julho de 2011 , observando em levando em consideração o disposto no Plano 
Plurianual. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar por unanimidade dos conselheiros o Plano Municipal de 
Assistência Social, referente ao eurcício de 2020, por considerar que li mesml) 
direciona de forma apropriada e planejada as ações desenvolvidas pda Secretaria 
Municipal de Assistência Social no que se refere a gestão municipal na área social e 
execução dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistén.:ias 

Art. 2º- O Plano a que se refere o artigo anterior pasfüt a integrar essa Resoluçàl, 
como anexo. 

. . Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçàu, revugad:is as 
d1spos1ções contrárias. 

Cientifique-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Nova Santa Rita - Piaui, 20 d" l<'('V('rtiro de 2020. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA 
SOCIAL DE NOVA SANTA RITA- PI 
Criado através da Lei n• 07/97 de 14/01/1997. 

Resolução nº 03 de 20 de Fevereiro de 2020. 

"Dispõe sobre a aprovação do Plano de 
Ação do Programa Criança Feliz no 
SUAS. Ano: 2020 do município de Nova 
Santa Rita - PI", 

O CONSELHO Mlll\lCIPAI, IH: ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA SANTA 
RITA, ESTADO DO PIAUÍ, criado sob a Lei Municipal nº 07 de 14 de JANEIRO DE 
1997, no uso de suas atribuições, em reunião ordinária realizada no dia 20 de Fevereiro 
de :!O:?.O. com a prest>nça dos seus membros previamente convocados para analisar o 
PLANO OE A(,'.~0 UO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ NO SUAS. ANO: 2020, 
do munkípio de :'iova Santa Rira - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por L111animidade dos conselheiros o Plano de Ação do 

Programa Criança Fefü: no SUAS. Ano: 2020 do município de Nova Santa Rita _ 
PI, por considerar que o mesmo encontra-se regular e contempla os aspectos como 
caracterização do município, objelivos, diretrizes, parcerias, principais ações do 
proi,'l'ama, metas, estratégias, cronograma de ações, previsão orçamentaria, processo de 
avaliação, dentre outros, de modo a direcionar de forma apropriada e planejada as ações 
desenvolvidas no Programa Criança Feliz no SUAS. 

Art. 2°- O Plano a que se refere o artigo anterior passa a integrar essa Resolução 
como anexo. 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Cientifique-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Nova Santa Rita - Piauí, 20 de Fevereiro de 2020. 

Andrea Lima França da Silva 
Presidente do CMAS 
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